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Exmo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO

O Vereador que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo, Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

INDICAÇÃO

> PROPÕE AG EXECUTIVO SOLICITÀNDÕ: O IMEDIATO: RETORNO DO VEÍG^
AMBULÂNCIA DO DISTRITO DE TRIUNFO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
-PMa/RO.

lUSTIFICATIVA

É de suma importância o retorno do veículo tipo Ambulância com o motorista para o
atendimento no período de 24 horas no Distrito de Triunfo o retorno do veículo tipo
Ambulância com o motorista é a garantia de uma segurança maior aos moradores
em caso de alguma emergência medica que venha ocorrer a qualquer momento.
Contamos com a sensibilidade do prefeito Valteir Qm^iroz para que venha
providenciar essa normalização no atendimento o mais: rápido possível para
atender a população.

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria,
aguardo atendimento ,à presente indicação.
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ESTADO DE RONDONIA,

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Para que possamos resolver tàl transtorno é necessário que, seja tomada as
devidas providências urgentes.

Portanto nada mais justo que a minha solicitação seja atendida, na
certeza de contar com o apoio de Vossas Exceiências nesse sentido é que formalizo
esta INDICAÇÃO.

Gabinete dó Vereador Silas'Cordeiro, Oí3 de agosto de 2022

WSILAS CORDEIRO
VEREADOR/CMCJ/2 02 2
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